


































































































































































































































I;IPSSEo  

TERMO DE DELIBERAçA0 
la ALTERAcA0 NO PLANO DE CARGOS E SALARIOS DO 

IPGSE. 

A Diretoria Executiva do INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE 
SERVIOS ESPECIALIZADOS - IPGSE, CNPJ N° 18.176.322/0001-5 1, no cumpnmento de 
suas atnbuiçOes estatutárias, por intermédio do Diretor Presidente, Eduardo Pereira Ribeiro, 
delibera e institui alteraçOes em seu Piano de Cargos e Salários instituIdo em 21 de marco de 
2021, "ad referendum" do Conseiho de Administraçâo da Instituição do IPGSE, nos termos a 
seguir, considerando: 

A) - As necessidades de criar instrumentos de normatizacOes para a gestAo dos recursos 
humanos, mantendo-os atualizados e eficazes para proporcionar desenvolvimento de 
competências da estrutura organizacional e das pessoas de suas equipes, ampliando a 
eficácia de seu capital humano, buscando manter elevado grau de satisfaçAo, visto serem 
os elementos fundamentais para pennitir as condiçöes ideais de operacionalidade do 
Instituto no cumprimento de suas atividades visando atingir os resuitados planejados e 
estabelecidos; 

B) - A necessidade de acompanhar as demandas identificadas que se apresentam no 
desenvolvimento das atividades contratadas quanto a manutençäo de urn quadro de 
pessoal adequado as normas trabaihistas e direitos dos trabaihadores e sua adequacão a 
estrutura organizacional do IPGSE, e de Unidades sob sua gestAo; 

C) - Considerando o que preceitua o Art. 23° do Piano de Cargos Salários: "Este Piano 
poderá ser objeto de açöes atuali:adoras, visando adequacl5es para acompanhamento 
das mudancas a que estão submetidas a organizacäo." 

D) -- Considerando o que preceitua o Art. 19° do Piano de Cargos e Salános: "A criação 
de nova Fun ção, para integrar a estrutura de Cargos da Empresa, uma ye; requerida 
por quaiquer diretor do JPGSE, deverá ser apreciada pela area de Recursos Humanos 
ou similares, e, após obter a aprovacão da Diretoria Executiva, proceder as alteraçöes 
devidas." 

E) - Considerando o § 1° do Art. 140  do Piano de Cargos e Salários: "A JIxacdo dajornada 
de trabaiho e seus turnos ohedeceräo aos preceitos iegais e os interesses da 
organi:acão, sendo os mesmos estabelecidos pela Diretoria Executiva, através do 
Diretor Presidente." 

F) - Considerando o § 1° do Art. 11° do Piano de Cargos e Salários: "Na hipótese de hover 
a necessidade de contrataçöo por regime da CL  de empregado a determinado cargo, 
porventura, ainda, nào definido  nesse Piano de Cargos e Salários, a Diretoria Executiva, 
através do Diretor Presidente do IPGSE, definirá suas respectivas atrcoe) 
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requisitos, carga hordria e forma de provimento, "Ad Referendum"  ao Conseiho de 
Administracao do Entidode, promovendo a contrataçào, a benefIcio do cumprimento 
do atividade necessária;" 

G) - Considerando, ainda, o que preceitua o Art. 22° do Piano de Cargos e Salários: "A 
Diretoria poderá baixar instruçães complementares inerentes as necessidades de 
implantaçào deste Piano de Cargos e Salários e em casos espec(flcos,  as aiteraçoes 
necessárias, pontuois, no decorrer de sua vigência, serào feitas pelo princIpio de 
apostilamento, submetidas a aprovaçào do Conseiho de Administraçào do Entidade, 
passando a compor o regramento do presente Piano de Cargos e Saidrios. 

Fica instituldas as alteracOes, a seguir, elencadas nos itens: 

1. Alteracôes de cargas horárias semanais no Anexo II - DenominaçAo dos Cargos - 
Requisitos e atribuicôes do Piano de Cargos e Salários a seguir: 

2. Alteraçäo no quantitativo de vagas para contrataçOes por cargo: 
2.1 Fica alterado, para atendimento das necessidades operacionais da unidade hospitalar 

os seguinte cargos/quantitativos: Quantitativo de vagas de FonoaudiOlogo passando 
de 1 (urn) para 02 (dois); 

3. AlteraçAo em nomenclatura de cargo: 
3.1 Fica alterado a nomenclatura do cargo de Engenheiro do Trabaiho para Engenheiro 
de Seguranca do Trabaiho; Flea alterado a nomenclatura do Cargo: Superintendente 
Administrativo Financeiro, para Superintendente Financeiro; 

4. AlteracAo do valor do saláno e/ou instituiçao de remuneracäo a titulo de Sobre Aviso: 
4.1 Flea alterado na Tabela de Salários as remuneraçOes aprovadas pelo Conseiho de 
AdministracAo dos cargos de Superintendente Geral que passou para R$33.400,00 e do 
Superintendente Financeiro que passou para R$20.000,00 e também o salário do 
Engenheiro de Seguranca do Trabaiho, que passou para R$ 4.400,00 estabelecido pelo 
Conseiho da Proflssão. Fica, também instituidas as remuneraçôes de Sobre Aviso para 
os cargos: Medico do Trabaiho o valor mensal de \R$ 1.600,00 referente ao Regime de 
Sobre Aviso; Gerência Assistencial o valor mensal de \R$ 1.000,00 referente ao Regime 
de Sobre Aviso; Assessor de SCIFI (Serviços de Controle de Infeccão Hospitalar) o 
valor mensal de \R$ 1.600,00 referente ao Regime de Sobre Aviso; Gerência 
Assistencial o valor mensal de \R$ 1.000,00 referente ao Regime de Sobre Aviso; 

5. Criação de novos cargos e salários: 
5.1 Para cumprir com as necessidades operacionais da Unidade Genda e Unidade 

Gestora, flea criadas novas vagas para novos cargos, a seguir: 
5.1.1 Coordenador de RH-Processos Seletivos e Nücleo de Educação Permanente 

—01 vaga - carga horária semanal 44h.- salário R$4.500,00; 
5.1.2 Gerente Assistencial - 01 vaga - carga horária semanal 44h - salário R$ 

7.000,00; 
5.1.3 Assessor de SCIH - Serviço de Controle de Infecco Hospitalar - 01 vaga - 

carga horária semanal 44h - saláno R$7.000,00; 
5.1.4 Enfermeiro 11-02 vagas - carga horária semanal (08 horas diárias) - saiário 

R$3.9 12,0o,-  
5.1.5 Técnico Auxiliar de Regulacao Médica - 01 vaga - carga horária semanal 

44h - salário R$ 2.050,00; 
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5.1.6 Superintendente Administrativo (Filial) - 01 vaga - carga horária semanal 

40h - salãrio R$ 20.000,00; 
5.1.7 Superintendente Técnico (Filial) - 01 vaga - carga horária semanal 40h - 

salário R$20.000,00. 
6. Fica Institulda a Tabela de Dimensionamento de Pessoal - Unidade 1-lurso - Tabela 

Salarial: 

I 	 DIMENSIONAMENTO DE PESSOAL- UNIDADE HURSO 	 I 

I 	CARGOS DE corJFIANcA: DRECAO, COORDENAcAO, SUPERVISAO, GERENCIA E CHEFIA DO HURSO 

ITEM 
CARGOS DE DIREcAO, c00RDENAcA0 SUPERVISAO 

GERENCIA E CHEFIA 

CARGA 
HOI%MRIA 
SEMANAL 

- SALARIO BASE QUANTIDADE DE 
TRABALHADORES 

1 DIRETORGERAL 44 27.000,00 1 
2 DIRETORTECNICO 44 20.000,00 1 
3 DIRETOR ASSISTENCIAL E MULTI PROFISSIONAL 44 20.000,00 1 
4 SUPERINTENDENTE OPERCIONAL E ADMINISTRATIVO 44 20.000,00 1 
5 COORDENADOR DE ACOLHIMENTO 44 4.500,00 1 
6 COORDENADOR DE ENFERMAGEM 44 4.500,00 4 
7 COORDENADOR DE FISIOTERAPIA 44 4.500,00 1 
S COORDENADOR DENUTRIcA0 44 4.500,00 1 
9 COORDENADOR DE QUALIDADE 44 4.500,00 1 
10 COORDENADOR DE FAMACIA 44 5.150,00 1 
11 COORDENDOR DO NIR 44 4.500,00 1 
12 COORDENADOR NUCLEO DE SEGURANA DO PACIENTE 44 4.500,00 1 
13 1 COORDENADOR DERH-PROCESSOSSELETJVOSENEP 44 4.500,00 1 
14 IGERENTEASSISTENCIAL 44 7.000,00 1 
15 GERENTE DE SUPRI MENTOS 44 7.000,00 1 
16 CHEFEDESERVIODEFATURAMENTO 44 3.500,00 1 
17 SUPERVISOR ADMINISTRATIVO 44 3.500,00 1 
18 SUPERVISOR DE LOG1STICA 44 3.500,00 1 
19 SUPERVISOR DE ATENDIMENTOS 44 3.500,00 1 
20 SUPERVISOR DE LABORAT6RIO 44 3.500,00 1 
21 SUPERVISOR DE SESMT(Enfermeiro) 44 3.500,00 1 
22 SUPERVISOR DO SAME 44 3.500,00 1 
23 SUPERISOR DE ENFERMAGEM NOTURNO 44 3.500,00 2 
24 SUPERVISOR DEMANuTENçAO 44 3.500,00 1 
25 SUPERVISORRH - NUCLEODEQUALIFICAcAO 44 3.500,00 1 
26 SUPERVISORDESUPRIMENTOS 44 3.500,00 1 
27 SUPERVISOR DE PSICOLOGIA 44 3.500,00 1 

TOTAL - - 31 

CARGOS DE EMPREGADOS DA AREA OPERACIONAL E ASSISTENCIAL 	 I 
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ITEM 
- 

CARGOS DA AREA OPERACIONAL E ASSISTENCIAL DO HURSO 
CARGA - 

HORARIA 
SEMANAL 

SALARIO BASE 
QUAN11DADEDE 
TRABALHADORES 

1 APRENDIZADMINISTRATIVO 20 550,00 2 
ASSESSOR DE SCM-I - SERV. CONTR. INFECcAO HOSPITALAR 44 7.000,00 1 

2 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 44 1.400,00 8 
3 ASSISTENTEADMINISTRATIVOII 44 1.900,00 6 
4 ASSISTENTEADMINISTRATIVO III 44 2.600,00 4 
5 ASSISTENTE SOCIAL 30 2-600,00 1 
6 AUXI LIAR DE COLETA 36 2.050,00 6 
7 AUXILIAR DE FARMACIA 36 1.700,00 17 
8 AUXIUARDEMANUTENcAO 44 1.500,00 1 
9 BIOMEDICO 36 2.900,00 7 
10 ENFERMEIRO (A) 36 3.200,00 21 
11 ENFERMEIRO 11 (08 H. DIARIAS) 44 3.912,00 2 
12 ENGENHEIRODESEGURANADOTRABALHO 20 4.400,00 1 
13 FARMACELJTICO 44 5. 150,00 2 
14 FISIOTERAPEUTA 30 2.900,00 13 
15 FONOAUDIOLOGO 36 3.150,00 2 
16 INSTRUMENTADORCIRURGICO 36 2.350,00 6 
17 JARDINEIRO 44 1.350,00 1 
18 MEDICO DO TRABALHO 20 10.400,00 1 
19 MOTORISTA 36 2.050,00 2 
20 NUTRICIONISTA 44 4.350,00 2 
21 PEDREIRO 44 1.500,00 1 
22 PINTOR 44 1.500,00 1 
23 PORTEIRO 36 1.100,00 6 
24 PSICOLOGO HOSPITALAR 44 3. 100,00 2 
25 RECEPCIONISTA 36 1. 100,00 10 
26 TECNIcOAUxI LIAR DEREGuLAcAOMEDICA 44 2.050,00 1 
27 TECNICODEGESSO 36 2.200,00 2 
28 TECNICO DE REF RIGERAcAO 44 2. 500,00 1 
29 TECNICO DE ENFERMAGEM 36 2.050,00 117 
30 TECNICODESEGURANcADOTRABALHO 44 2800,00 3 
31 TERAPEUTAOCUPACIONAL 30 2.700,00 1 

TOTAL - - 251 

CARGOS DE EMPREGADOS DA AREA ASSISTENCIAL - UTI COVID ESTRUTURA PARA 10 LEITOS 

ITEM CARGOS DA AREA ASSISTENCIAL Ull DO COVID HURSO 
CARGA 

HORARIA 
SEMANAL 

SALARIO BASE 
QUANTIDADE DE 
TRABAI.HADORES 

1 ENFERMEIRO 36 3.200,00 8 
2 FARMACEUTICO 44 5.150,00 3 
3 FISIOTERAPEUTA 30 2.900,00 6 
4 PSICOLOGO HOSPITALAR 44 2. 700,00 2 
5 SUPERVISOR DE ASSISTENCIA SOCIAL 44 3.500,00 1 
6 TECNICO DE ENFERMAGEM 1 	36 2.050,00 25 

TOTAL - - 45 	- 
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I 	
DIMENSIONAMENTO DE PESSOAL - UNIDADE GESTORA -IPGSE 	I 

ITEM CARGOS DE EMPREGADOS DA UNIDADE GESTORA - IPGSE 
CARGA 

HORARIA 
SEMANAL 

SALARIO BASE 
QUANTIDADE DE 

1 SUPERINTENDENTEGERAL 40 33.400,00 1 
2 SUPERINTENDENTEADMINISTRATIVO 40 20.000,00 1 
3 SUPERINTENDENTE FINANCEIRO 40 20.000,00 1 
4 SUPERINTENDENTETECNICO 40 20.000,00 1 
5 ASSESSORIA DE DIRETORIA 20 10.000,00 1 
6 CHEFE DE COMPRAS 40 5.000,00 1 
7 CHEFE DE SETOR DE C0TAcOES 40 3.000,00 1 
S ICHEFE DE SECRETARIA REcEPcA0 E EXPEDIENTE 40 5.000,00 1 
9 CHEFE DE PROCESSOS/SIPEF 40 5.000,00 1 
10 CHEFE DESETORFINANCEIRO,ORcAMENTOECUSTO 40 5.000,00 1 
11 SECRETARIA EXECUTIVA 40 5.000,00 1 
12 CHEFE DESETOR DE RECURSOS HUMANOS 40 5.000,00 1 
13 AUXILIARDESERVIOSGERAIS 40 1.200,00 1 
14 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II 40 1.900,00 2 
15 ASSESS0RIADEC0MUNICAcA0 20 3.500,00 1 
16 ASSESSORIA DE PROCESSOS E CONTROLES 20 5.000,00 1 

TOTAL - 

I 	TOTALGERAL 	I 	344 	I 

7. Fica estabelecidas aos cargo, incluldos pela presente alteraçào, ao Piano de Cargos e 
Salános do IPGSE, as seguintes atribuicOes: 

COORDENADOR DE ACOLHLMENTO 

CBO: 1311-15 

Reguisito: Possuir formacAo em NIvel Superior em Servico Social, possuir Registro 
Profissional regular para o exercicio da Profissâo. Experiência 6 m e s e s em area hospitalar. 
Habilidades necessárias: Competências individuais do cargo: ComunicacAo e Interação, 
Iniciativa e Dinamismo, Lideranca, Planejamento e OrganizacAo, Tomada de decisão, 
AtencAo. Conhecimentos em informática. 
Competências Essenciais: Relacionamento Interpessoal, Trabaiho em equipe, Atendimento 
Humanizado, Foco no Ciiente. 

Unidade de lotapão: 
- Unidade Gerida 
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ATRIBUIcOEs: 

Acolher Os USUáriOS. Orientar Os usuários, acompanhantes, familiares sobre direitos, 
deveres, serviços e recursos sociais. Acompanhar o usuário desde sua entrada ate a 
internacão. Acompanhar os visitantes ate o leito e apOs a visita ate a salda do hospital. 
Entregar os pedidos de exames para a Equipe de Imagem e direcionar o usuário para a 
realizacão dos exarnes. Evoluir retornos. Controlar pedido de alimento para usuários que 
estão no Box. Orientar os usuários quanto ao reagendarnento dos retomos. Promover 
campanhas educativas produzir manuais e foihetos explicativos. Planejar e organizar as 
atividades do setor. Conhecer e divulgar a rnissão, visAo, valores e as instrucOes de trabalho. 
Cumprir corn o seu horáno de trabaiho de acordo corn a escala. Manter sigilo das 
informacöes do Hospital. Participar das atividades do programa de aprendizagem e 
reuniôes quando convocado. Elaborar e ministrar treinamentos. Usar equipamento de 
protecâo individual e coletiva necessários para realizacão do serviço de assistência corn 
seguranca para o trabaiho. Zelar pela integridade dos equipamentos e rnobiliários sob sua 
responsabilidade e manter limpo e organizado o seu serviço/ Unidade de trabaiho. 
Respeitar a hierarquia do Organograma. Propiciar ambiente de trabaiho silencioso e o born 
relacionarnento entre as equipes 

GERENTE ASSISTENCIAL 

CBO: 1312-10 

Reguisito: Possuir formacAo em NIvel Superior em Enfermagem, possuir Registro 
Profissional regular para o exercIcio da Profissão. Experiência acima de 01 (urn) ano em 
Gerência e ou Diretona em Enfermagem. 
Habilidades necessárias: Competências individuais do cargo: Capacidade de trabalhar sob 
pressão, Comunicaçäo e Interacão, Iniciativa e Dinamismo, Lideranca, Planejamento e 
OrganizacAo, Tomada de decisão, AtençAo. Conhecimentos em informática. 
Competências Essenciais: Relacionamento Interpessoal, Trabaiho em equipe, Atendimento 
Humanizado, Foco no Cliente. 

Unidade de Iotaço: 
- Unidade Gestora 

ATRIIBUIçOES: 

Garantir a assistência prestada nas areas de tratamento e apoio corn qualidade e seguranca. 
Elaborar planejamento estratégico. Organizar, comandar, coordenar e controlar as 
atividades de cada uma das suas unidades assistências. Administrar a equipe assistencial, 
assegurando a regularidade de seu funcionamento, mediante as responsabilidades 
contratuais estabelecidas e de acordo como regulamentos. Dar suporte a projetos da 
diretoria assistencial e multidisciplinar e de outras diretorias, mediante reformas estruturais 
em diversos campos, elaboracão de relatónos situacionais dentro de sua area, visando 
contribuir para tornada de decisôes estratégicas por parte cia diretona assistencial e de 
outras diretonas. Regimento das Unidades Assistenciais, procedimentos de gestAo e -7 
procedimento operacional padrAo. Manter contato constante corn os responsáveis diretos 

6 
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dos serviços assistenciais do Hospital e avaliar periodicamente o desempenho dos mesmos, 
visando a major exatidAo possIvel compatibilizando finalidades e resultados. Manter em 
dia o registro dos serviços que exigirem essa providência; divulgar aoscolaboradores e 
dernais profissionais o Organograma, rnissâo, visâo e valores. Convocar e presidir reuniOes, 
ao menos uma vez por mês, corn seus subordinados diretos. Exigir que todas as unidades e 
servicos assistências tiver Procedimento Operacional Padrão. Planejar, dirigir, implantar e 
avaliar a execucão dos serviços e procedimentos assistenciais, visando promover, 
preservar, recuperar e reabilitar a saüde individual ou coletiva, nas diversas unidades, isto 
assegurando uma assistência humanizada e de qualidade. Apresentar a Direcäo Assistencial 
e Multidisciplinar os relatónos mensais das atividades realizadas. Manter atualizados os 
dados informativos a respeito dos serviços assistenciais, utilizando instrumentos 
admimstrativos. Promover, orientar e incentivar atividades de ensino e pesquisa. 
Estabelecer e avaliar sisterna de controle de pessoal, materiais e equipamentos. Planejar as 
atividades assistenciais, visando a satisfação das necessidades básicas dos usuános, 
identificando-as, qualificando-as e distnbuindo-asconforme as equipes, turnos e horários 
pré-definidos pela instituição. Definir e prover recursos humanos necessários ao 
atendimento assistencial nas diversas unidades de internaçäo, ambulatOrio e apoio, visando 
o cuidado integral ao usuário. Orientar no desenvolvimento de métodos de controle 
admimstrativo, técnico. Operacional e ético sobre as diversas unidades assistenciais e 
servicos de apoio. Participar da padronização de materiais e equipamentos, permanentes e 
de consumo, as quais envolvam a assistência e areas de apoio. Integrar e participar de 
comissôes que venharn a ser criadas, sempre que os assuntos sejarn relacionados a 
assistência e area de apoio. Cumpnr e fazer cumprir o côdigo de ética de enfermagem. 
Planejar e orientar o uso adequado das areas fisicas, ligadas a area assistencial e apoio. 
Promover, incentivar e facilitar a participacAo da equipe em eventos cientificos que 
contribuam para seu conhecimento e desenvolvirnento profissional. Planejar, implementar 
e medidas que visem assegurar a harmonia e equilIbrio da equipe assistencial. Participar, 
quando convocado, de reuniOes corn a administraçâo. Dar pareceres e informaçôes para 
expedientes e processos relativos a assistência. Implementar a cornissão de prevencão e 
tratamento de feridas. Conhecer e divulgar a rnissão, visão, valores, procedirnentos 
operacionais padroes e manual de gestâo do HIJRSO. Cumprir corn o seu horário de 
trabaiho de acordo corn a escala. Manter sigilo das informacöes do Hospital. Participar das 
atividades do programa de aprendizagem e reuniôes quando convocado. Usar 
equipamentos de protecAo individual e coletiva necessários para a realizacão do servico de 
assistência corn segurança para o trabaihado. Zelar pela integridade dos equipamentos e 
rnobiliários sob sua responsabilidade e rnanter limpo e organizado o seu setor de trabaiho. 
Respeitar a hierarquia do Organograma. Propiciar ambiente de trabaiho silencioso e o born 
relacionamento entre as equipes. Curnpnr normas, diretrizes e rotinas da Instituição, bern 
corno as que per ventura forern criadas. Realizar dernais atividades correlatas a critério do 
superior imediato, sempre que necessário. Desempenhar suas atividades utilizando 
adequadamente os insumos e equipamentos padronizados na Instituicâo. Executar todas as 
rotinas e normas administrativas e de saüde do trabaihador conforme determinado pela 
Instituiçäo. Realizar demais atribuicOes pertinentes a furiçAo, acompanhar, capacitar e 
prornover liderança para equipe de coordenadores assistenciais e ou lideres do setor. 
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COORDENADOR DE RH - NEP 

CBO: 1311-15 

Reciuisito: Possuir formaco em Nivel Superior em GraduacAo em Pedagogia, 
Administracào ou Enfermagem. Desejável Pós-Graduacão em Gestâo Hospitalar. 
Experiência acima de O1(um) ano em area hospitalar. 
Habilidades necessárias: Competências individuais do cargo: Capacidade de trabaihar sob 
pressão, Comunicaçao e Interação, Iniciativa e Dinamismo, Liderança, Planejamento e 
Organizaçâo, Tomada de decisäo, Atençao. Conhecimentos em informática. 
Competências Essenciais: Relacionamento Interpessoal, Trabaiho em equipe, Atendimento 
Humanizado, Foco no Cliente. 

Unidade de lotação: 
- Unidade Gerida 
- Unidade Gestora 

ATRD3uIcOEs: 

Integrar area da Superintendência Administrativa da Unidade Gestora, vinculada ao Setor 
de Recursos Humanos, coordenar e planejar as atividades vinculadas a gestäo de pessoas 
correspondentes a formacão, capacitação e qualificacAo dos profissionais componentes no 
quadro de pessoal do IPGSE e do HURSO. Proceder a análise de curriculos e 
comprovacôes de experiências em processos seletivos. Planilhar resultado da análise 
curricular. Analisar a Interposição de Recurso quando houver; 
Realizar as entrevistas do Processo Seletivo junto ao Gestor da Area. Planilhar notas das 
entrevistas. Organizar o Processo seletivo em pasta AZ, nurnerando e escaneando todo o 
Processo Seletivo. Participar das atividades do Processo de Selecao de candidatos, 
agendar e acompanhar as novas contrataçOes e as integraçôes de novos colaboradores, 
nova funcao e estagiários. Realizar feedback para o responsável pelo treinamento. 
Acompanhar diariamente o andamento dos treinamentos. Orientar quanto ao 
preenchimento os formulários do NEP e elaboraçAo de relatórios. Informar mensalmente 
aos Superiores sobre o andamento das atividades. Divulgaros treinamentos utilizando os 
veiculos disponIveis na Unidade. Realizar o levantamento de necessidades de treinamentos 
- LNT. Alimentar estatistica. Realizar entrevista de roteiro de integracAo corn os 
colaboradores. Receber oficioe agendar visita técnica corn gestor e diretoria da area. 
Manter escala dos estagiários atualizadas no setor de RH e Portaria. Conferência de 
documentaçOes dos estagiários. Responsável por agendar reuniOes daComissão de Ensino 
e Pesquisa e organizar material quando necessário. Elaborar Ata eRelatório da Comissão 
de Ensino e Pesquisa. Realizar fechamento de dados do mês para alimentar e analisar 
indicadores do NEP. Cumprir normas, diretrizes e rotinas da Instituicão, bern como as que 
por ventura forem criadas. Realizar demais atividades correlatas a critério do superior 
imediato, sempre que necessário. Desempenhar suas atividades utilizando adequadamente 
os insumos e equipamentos padronizados na Instituicao. Executar todas as rotinas e normas 
administrativas e de saüde do trabaihador conforme determinado pela Instituição. Realizar 
demais atribuiçOes pertinentes a funçâo. 
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SUPERVISOR ADMNISTRATIVO 

CBO: 4101-05 

Reguisito: Possuir forrnação em NIvel Superior Graduaçäo em Administraçâo, Direito. 
Desejável Ns-Graduação em Gestäo em saUde e/ou Administraço hospitalar 
Experiência acima de 01 (urn) ano em area hospitalar. 
1-labilidades necessárias: Cornpetências individuais do cargo: Capacidade de trabaihar sob 
pressAo, ComunicacAo e Interaçao, Iniciativa e Dinamismo, Lideranca, Planejamento e 
Organização, Tomada de decisAo, Atencão. Conhecimentos em inforrnática. 
Competências Essenciais: Relacionamento Interpessoal, Trabaiho em equipe, Atendimento 
Humanizado, Foco no Cliente. 

Unidade de Iotaçâo: 
- Unidade Gerida 

ATRLBuIçOEs: 

Reunir e organizar documentos para os processos de prestacão de contas da instituicão. 
Receber, organizar e controlar contratos e documentos legais de prestadores de serviço. 
Receber, organizar e controlar a documentacAo do corpo clinico (pessoa fisica e 
j urIdica) doHospital. Executar os processos de faturamento dos Terceiros e encaminhar 
para liquidaçAo. Executar os processos de uso de OPME para liquidaçao. Enviar as Notas 
Fiscais de compras para devidas liquidacöes. Gerir a Recepção das Diretonas. Conhecer e 
divulgar a misso, visão, valores, Instruçôes de trabaiho e manual de gestAo do HERSO. 
Cumprir com o seu horário de trabaiho. Manter sigilo das informacôes do Hospital. 
Participar das atividades do programa de aprendizagem e reuniôes quando convocado. Usar 
equipamentos de protecAo individual e coletiva necessános para a realizacâo do serviço de 
assistência corn segurança para o trabalhado. Zelar pela integridade dos equipamentos e 
mobiliários sob sua responsabilidade e manter limpo eorganizado o seu setor de trabaiho. 
Respeitar a hierarquia do Organograma. Propiciar ambiente de trabaiho silencioso e o born 
relacionarnento entre as equipes. 

ASSESSOR DE SCHI 

CBO: 1312-10 

Reguisito: Possuir formaco em Nivel Superior em Enfermagem e Especialização em 
Controle de infecçäo Hospitalar, possuir Registro Profissional regular para o exercIcio da 
ProfissAo. Experiência acima de 01 ano em area hospitalar. 
Habilidades necessárias: Competências individuais do cargo: Capacidade de trabaihar sob 
pressAo, Comunicacão e Interaçâo, Iniciativa e Dinarnismo, Lideranca, Planejamento e 
Organizacão, Tomada de decisão, Atencão. Conhecimentos em informática. 
Competencias Essenciais: Relacionamento Interpessoal, Trabalho em equipe, Atendimento 
Humanizado, Foco no Cliente. 

Unidade de lotação: 
- Unidade Gerida 
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ATRIBuIçOEs: 

Planejar atividades e campanhas desenvolvidas pelo SCIH. Elaborar e aprovar de 
protocolos assistenciais e aval jar o uso. Validar produtos saneantes utilizados na instituição 
e indicar o uso. Assessorar os servicos realizados pelos técnicos de enfermagern do SCIH. 
Elaborar relatórios mensais de indicadores de resultados referentes as infeccOes 
relacionadas a assistência de saiitde. Elaborar rnanuais referentes aos servicos de controle 
de infecço hospitalar. Notificar de casos de infecção hospitalar Investigar de surtos. 
Prornover açöes educativas quanto a prevencAo e controle de infeccAo hospitalar. Realizar 
treinarnento corn a equipe de Higiene e Limpeza. Realizar visitas multidisciplinares nas 
unidades de intemacão. Vigilancia de não conformidades nos setores assistenciais. 
Monitorar adesão a higienizacão das mâos. Elaborar do perfil microbiológico e de 
resistência. Análise dos resultados dos exames rnicrobiológicos. Instituir precaucöes a 
serem avaliadas pelo quadro do paciente. Participar das comissôes. Realizar gestão de 
leitos. Realizar cronograrna da Análise da água e analisar resultado. Realizar cronograma 
de dedetizacao. Inspecionar obras. Assessorar e adequar NVEH do hospital. Reunir 
mensalmente para apresentacão de dados. Conhecer e divulgar a rnissão, visão, valores, 
Instruçöes de trabaiho e manual de gestAo do HURSO. Cumprir corn o seu horáno de 
trabaiho de acordo corn a escala. Manter sigilo das informacOes do Hospital. Participar e/ou 
facilitar atividades do programa de aprendizagern e reuniôes quando convocado. Usar 
equiparnentos de proteção individual e coletiva necessários pam a realizaçAo do serviço de 
assistência corn seguranca para o trabalhado; respeitar a hierarquia do Organograrna. 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ifi 

CBO: 4110-10 

Requisito: Possuir forrnação em curso de NIvel Médio cornpleto, corn experiência 
acima deO 1 ano em area administrativa hospitalar ou equivalente. 

Habilidades necessárias: Competências individuais do cargo: Capacidade de trabalhar sob 
pressão, comunicacAo e interacão, iniciativa e dinamisrno, planejarnento e organizacào, 
tomada de decisão e atenção. Conhecimento em informática. 

Competências Essenciais: Relacionarnento interpessoal e trabaiho em equipe, 
atendimento hurnanizado, foco no cliente. 

Unidade de lotacão: 
— Unidade Gerida 

ATRIBuIçOEs: 

Garantir a organizacAo e o born funcionarnento do servico administrativo, visando 
contribuir para o alcance dos objetivos estabelecidos pela empresa; Manter arquivo geral 
das atividades realizadas e documentos relativos ao serviço/unidade; Realizar e 
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acompanhar o agendamento de atividades internas; Entregar e buscar formulários, 
documentos, listas, comunicados, convites e solicitaçOes junto aos demais Serviços do 
Hospital; Executar digitacao de relatórios, formulános e demais documentos; Elaborar 
planilhas e relatónos corn dados relevantes do servico/unidade conforme demanda do 
lider responsável; Realizar as tarefas e rotinas administrativas do servicolunidade; 
Esclarecer düvidas de clientes ou colaboradores sobre os procedimentos do 
servico/unidade; Providenciar material de expediente referente a sua unidade de trabaiho; 
Controlar as atas das reunioes e monitorar cumprimento das açôes definidas nas reuniôes; 
Alimentar o sisterna de informática utilizado no serviço e unidade; Elaborar os 
fluxogramas de documentacAo, visando a correta comunicacAo e registro das 
inforrnacoes; Organizar, distribuir e controlar as cópias de documentos, mantendo 
protocolos de entrega. Conhecer e divulgar a missão, visAo, valores, procedimentos 
operacionais padrOes e manuals de gestäo do HURSO; Cumprir corn o seu horário de 
trabaiho de acordo corn a escala; Manter sigilo das informacOes do Hospital; Participar 
das atividades do programa de aprendizagem e reuniOes quando convocado; Usar 
equipamentos de protecão individual e coletiva necessários para a realizacAo do serviço 
de assistência corn segurança para o trabalbado; Zelar pela integridade dos equipamentos 
e mobi!iãnos sob sua responsabilidade e manter limpo e organizado o seu servico I 
unidade de trabaiho; Respeitar a hierarquia do Organograma; Propiciar ambiente de 
trabalho silencioso; 

Acompanhar continuamente, a criacao, aplicaçao, irnplantacao e atualizaçäo dos 
documentos e registros do Hospital; Prestar assistência no processo de desenvolvimento 
e manutençAo do Sistema de Gestão; Mensurar e alimentar os indicadores do servico, 
acompanhando e auxiliando para atingir as metas estabelecidas. Cumprir normas, 
diretrizes e rotinas da Instituiçao, bern como as que por ventura forem cnadas; Realizar 
demais atividades correlatas a cntério do superior irnediato, sernpre que necessário; 
Desempenhar suas atividades utilizando adequadamente os insumos e equipamentos 
padronizados na Instituico. Executar todas as rotinas e normas administrativas e de saáde 
do trabaihador conforme determinado pela Instituiçäo. Realizar demais atnbuiçOes 
pertinentes a função. 

TECNICO AUXILIAR DE REGULAçAO MEDICA 

CBO: 4110-10 

Reguisito: Possuir formacäo em curso de Nlvel Médio completo, corn experiência 
desejável de no minimo 6 meses. 
Habilidades necessárias: Competéncias individuais do cargo: Capacidade de trabaihar sob pressão, 
Cornunicacão e InteracAo, Planejamento e Organizacâo, Tornada de decisão e Atenção. 

Cornpetências Essenciais: Relacionamento interpessoal e trabaiho em equipe, 
atendimento humanizado, foco no cliente. 

Unidade de lotacAo: 
- Unidade Gerida 
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ATRLBuIcOEs: 

Venficar a necessidade de leitos por especialidades e patologias. Regular e gerenciar as 
diferentes ofertas hospitalares existentes, a saber: Ambulatório, Internacâo, Urgência e 
Emergência. Otimizar a utilizacAo dos leitos hospitalares, mantendo a Taxa de OcupacAo 
em limites adequados (evitando tanto ociosidade como superlotacão). Promover o uso 
dinâmico dos leitos hospitalares, por meio do aumento de rotatividade e monitorarnento 
das atividades de GestAo da Clinica desempenhadas pelas equipes assistenciais. Pennitir e 
aprimorar a interface entre a gestão interna hospitalar e a regulação de acesso hospitalar. 
Apoiar as equipes na definicao de critérios para internaçào e instituição de alta hospitalar 
responsável. Fornecer subsidios as Coordenacôes Assistenciais para que facam o 
gerenciarnento dos leitos, sinalizando contingências locais que possam comprometer a 
assistência. Responder solicitação de vaga do Complexo Regulador Estadual - CRE, 
verificar perfil e se tern leito disponivel para aceitar ou negar a regulacâo. Realizar a pré-
internacâo após o aceite para a vaga. Enviar e-mail por turno sobre disponibilidade de 
vagas. Executar digitacào de relatOrios, formuiários e demais docurnentos; Elaborar 
planilhas e relatórios corn dados relevantes do servico/unidade conforme demanda do lider 
responsável; Realizar as tarefas e rotinas administrativas do serviço/unidade; Esciarecer 
düvidas de clientes ou colaboradores sobre os procedimentos do servico/unidade; 
Conhecer e divulgar a rnissäo, visäo, valores, InstruçOes de trabaiho e manual de gestAo do 
HURSO; Cumpnr corn o seu horário de trabaiho de acordo corn a escala; Manter sigilo das 
informacOes do Hospital; Participar das atividades do prograrna de aprendizagem e 
reuniôes quando convocado; Zelar pela integridade dos equipamentos e rnobiliários sob 
sua responsabilidade e manter limpo e organizado o seu servico I umdade de trabaiho; 
Respeitar a hierarquia do Organograma; Propiciar ambiente de trabaiho silencioso e o born 
relacionamento entre as equipes. Confeccionar cópias e scanner de documentos solicitados. 

8. Em face da alteração organizacional da Unidade Gestora - Filial de Santa Helena 
aprovada e instituida "ad referendum" ao Conseiho de Adrninistraçâo EspecIfico da 
SaUde em Goiás, do IPGSE, corn a aprovacAo do novo Organograma da Unidade, o 
mesmo passa a compor presente Piano de Cargos e Salános, a seguir: 

ORGANOGRAMA DO LPGSE - FILIAL SANTA HELENA: 
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Ficam, portanto, instituidas as alteracOes necessárias no Piano de Cargos e Saiários, de 
forma "ad referendum" para ser submetido a aprovaco do Conseiho de AdministraçAo 
Especifico da Saüde em Goiás, em retmião futura, procedendo sua apiicacão e divuigaco. 

Rio Verde, 20 de maio de 2021 

ARD.O 	1RA RIBEIRO 
PRESIDENTE 
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